EMENDA Nº .1,  DE 2001

         Ao Projeto de Lei nº 737, de 2001

(SL Nº 448 de 2001)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei em epígrafe a seguinte redação:

 “Art. 1º - Fica o Governo do Estado autorizado a firmar convênios com os municípios, com o objetivo de permitir que as guardas municipais atuem na proteção a:

 I – hospitais e demais serviços públicos de saúde;

 II – parques, praças e monumentos;

 III – creches e centros educacionais e esportivos;

 IV – mercados públicos, cemitérios e terminais de ônibus de acesso restrito;

 V - escolas públicas.”

Justificativa

A presente emenda visa compatibilizar o texto do dispositivo com a destinação constitucional das guardas municipais. Compete a elas a proteção dos bens, serviços e instalações dos municípios, de acordo com o art. 144, § 8º da Constituição Federal.

O policiamento ostensivo e preventivo é competência constitucional das polícias militares (art. 144, § 5º) e não pode ser transferida mediante convênio. Além disso, a legislação infraconstitucional (Dec-lei nº 667/69, art. 3º, inciso a, e Dec. Federal nº 88.777/83, art. 45) estabelece que a competência das polícias militares é intransferível, não podendo ser delegada ou objeto de acordo ou convênio. O Decreto Federal nº 88.777/83 dispõe ainda que “No interesse da Segurança Interna e da manutenção da ordem pública, as Polícias Militares zelarão e providenciarão no sentido de que guardas ou vigilantes municipais, guardas ou serviço de segurança particulares e outras organizações similares, exceto aqueles definidos na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, em sua regulamentação, executem seus serviços atendidas as prescrições deste artigo” (art. 45, § 1º). Na hipótese da Administração das Unidades Federadas e dos municípios entenderem que a cooperação entre os órgãos é salutar, as Polícias Militares poderão colaborar no preparo dos integrantes das organizações de que trata o § 1º do art. 45, e coordenar as atividades do policiamento ostensivo com as atividades daquelas organizações (art. 45, § 2º).

Desta forma, a competência das guardas municipais não pode ser alargada mediante lei estadual, conforme prevê o projeto de lei em epígrafe. A atuação das guardas em determinadas atividades, conforme elencado na presente emenda, está de acordo com os preceitos constitucionais e contribuirá para reduzir a sensação de insegurança do cidadão.  

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres membros deste Parlamento para a aprovação da presente emenda.

                            Sala das Sessões, em 

                            Deputado EDSON FERRARINI

Sistema STL - Código de Originalidade:0911011058002.123


